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COORDENAÇÃO DE ENSINO 
 
                                INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2014 
 
                                                         Dispõe sobre a normatização do uso dos 

espaços físicos/salas de aulas da sede 
Cabral, Teatro Barracão e Parque Newton 
Freire Maia para o ano de 2014 

 
 
            Considerando a necessidade de regularizar as normas de utilização dos 
espaços destinados às salas de aulas da Unespar/Campus  II - FAP, haja vista 
o planejamento dos Setores envolvidos, as especificidades das disciplinas, do 
número reduzido de salas  de aulas e a distribuição destas, 
 
 
                                                     ESTABELECE  
 
                

 
Art. 1º   As aulas práticas do curso de Bacharelado em Artes Cênicas serão 

ministradas no Teatro Barracão. As aulas teóricas poderão ser 
ministradas na sede Cabral. 

 
 
             
Art. 2º   As aulas do curso de Bacharelado em Cinema e Vídeo serão 

ministradas integralmente no espaço do curso de Cinema e Vídeo – 
Parque  Newton Freire Maia. 

 
 
Art. 3º   As aulas  do curso de Bacharelado e Licenciatura em Dança serão 

ministradas no Teatro Barracão, na sede Cabral e em caráter 
excepcional no studio nº 06 da sede Cabral. 

 
 
Art. 4º   As aulas do curso de Licenciatura em Teatro serão ministradas no 

Teatro Barracão e na sede Cabral. 
 
 
Art. 5º  As  aulas dos cursos  de Música, Música Popular e   Musicoterapia 

serão ministradas na sede Cabral. 
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     Art. 6º    Em casos excepcionais, a sala de Projeção, poderá  se utilizada 
como sala  de aula, mediante protocolo no Setor de Áudio Visuais. 
Com exceção do  curso de Cinema e Vídeo. 

 
 
Art. 7º  Cabe aos Coordenadores de curso enviarem as planilhas com a 

distribuição dos horários e salas, especificando quando necessário – 
salas com piano, acústica, maquiagem, etc,.. A distribuição na planilha 
da Coordenação de Ensino será por ordem de recebimento nesta 
Coordenação. 

 
 

 
Art. 8º   A Coordenação de Ensino disponibilizará à  comunidade acadêmica, 

no site da FAP, na primeira quinzena de fevereiro, as planilhas com a 
distribuição de horários e salas. 

 
 
                           
 
 

     DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art. 13  Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Ensino. 
 

Art. 14  Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

                              Curitiba,    07   de  fevereiro   de 2014. 
 
 
 
 

                                                                Paulo da Silva Pereira 
                                                               Coordenador de Ensino      

 
 

                       


